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ANEXO II 
Plano Individual Docente (PID)  

 

CRITÉRIO DE ELABORAÇÃO RESOLUÇÃO CONSU Nº 013/2017 de 25 de abril de 2017 

SEMESTRE/ANO DOCENTE MAURÍCIO CARLOS DA SILVA 

 

2º /2024 

DEPARTAMENTO/NÚCLEO EDUCAÇÃO 

SIAPE ****138 

TELEFONE 32 33794500 E-MAIL mauricio.silva@ifsudestemg.edu.br 

 

Regime de Trabalho: 

(  x  ) Efetivo   (     ) Substituto/Temporário 

(     ) 20h         (     ) 40h         ( x ) 40h DE 

Descreva as Atividades que foram realizadas conforme o planejamento e destaque as diferenças 
entre o realizado/planejado 

Atividades de Ensino 

Disciplina  Turma Curso Carga 
horária (h) 

1 Língua Espanhola IV 4º per. Letras 4h. 

2  Expressão e Interação Oral em Língua Espanhola Optativa Letras 2h. 

3 Orientação de Estágio em Língua Espanhola I 6º per. Letras 2h. 

4 Orientação de Estágio em Língua Espanhola III 8º per. Letras  1,5h. 

5 Seminário de Estudos sobre os Processos de Leitura e 
Escrita em Espanhol I 

6º per. Letras 2h. 

6 Espanhol Aplicado  1º Turismo EAD 4h. 

TOTAL DE AULAS:  15,5h. 

Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

ações didático-pedagógicas relacionadas ao estudo, planejamento e elaboração de 
materiais e de práticas pedagógicas, preparação de aulas teóricas e práticas, organização 
de material pedagógico, produção e correção dos instrumentos de avaliação e registro de 
atividades acadêmicas. 

 

 
10h. 
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Atividades de apoio ao ensino: 

atividades vinculadas ao atendimento de alunos extraclasse (física ou virtualmente), 
reuniões pedagógicas (área, curso, departamento), conselhos de classe, reuniões de pais, 
participação em banca de Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC, atendimento para 
alunos em regime de exercício domiciliar, orientação em olimpíadas do conhecimento e 
competições diversas, nivelamento sem constituição de turma, bem como organização, 
coordenação e/ou acompanhamento de visitas técnicas institucionais. 

 

 
 

5h. 

Atividades de orientação: 

relacionadas à orientação direta de estágio, coordenação e participação como colaborador 
em projetos de ensino, orientação acadêmica, orientação em monitorias de ensino e 
iniciação à docência, orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso - TCC de nível 
técnico, de graduação e de pós-graduação, orientação e coorientação de mestrado e 
doutorado, participação na elaboração e revisão dos projetos pedagógicos dos cursos. 

 

 
5h. 

Total da carga horária dedicada à Atividade de Ensino:  
 

35,5h. 

 

Atividades de pesquisa e inovação Carga 

horária (h) 

 Coescrita e coorientação do projeto de iniciação científica “Educação, Decolonialidade e 

Pesquisa: a formação do coletivo Vozes do Sul”. 

     1,5h. 

 

Atividades de extensão Carga 

horária (h) 

 Orientação do projeto de Extensão “Curso de Línguas: Español para Todos”. 2h. 

 

Atividades de gestão institucional e representações Carga 

horária (h) 

1  Membro do NDE- Letras.  0,25h. 

2  Membro da Comissão de Revisão de PPCs dos Cursos Técnicos Integrados 

“Edificações” e “Meio Ambiente”. 

 0,25h. 
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3 Membro do Colegiado do Curso Técnico Integrado em Informática.  0,25h. 

4 Membro da Comissão de Elaboração do Projeto Inicial do Curso de Mestrado 

Profissional em Letras.  

 0,25h. 

Total da carga horária de atividades de gestão e/ou representação 1h. 

 

Atividades de qualificação e/ou capacitação 
 

Carga 
horária 

Não há.   
- 

 

Justificativas / observações 

caso necessário: 

Artigo 15 § 3º.  Em casos específicos de docentes com cargas horárias de regência de aulas inferiores 
e/ou superiores aos limites estabelecidos no caput deste artigo, a administração do campus deverá 
justificar as distorções, bem como elaborar um plano de adequação ao disposto neste regulamento 

 

Assinatura do docente:  São João del-Rei 

 

 

Assinatura do docente: Assinatura digital gov 

 

São João del-Rei 

 

 

Assinatura da chefia imediata: Assinatura digital gov São João del-Rei 
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